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0 Senhor CARLÜS LUGfwiO NARCONDES, Prefeito Muni

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S D L U E :

Conceder a funcionaria ANA MARIA DE OLIVEIRA REIS 
Analista, Padrão "P", Efetiva, lotada no Setor de Materiais, 
do Departarnento de finanças, desta Prefeitura Municipal, 20 
(vinte) dias de licença para tratamento de saúde, a partir 
de 26 de agosto de 1988, conforme requerimento protocolado 
sob o nS 3.056, de 29 de agosto de 1988, que recebeu o seguiji 
te despacho: "Deferido, face a informação do Setor de Pes
soal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 30 de agosto de 1980.

CARLÜS EUCfr̂ O MARCONDES 
= Prefeito Municipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Munî  
cipal e publicada no Paço Municipal aos 30 de agosto de 1988.
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= Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


